Parecer nº 568, de 2002, da Comissão de Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de lei nº 517, de 1998 

De autoria do senhor deputado Paulo Teixeira, o projeto de lei dispõe sobre a construção de áreas para comércio e prestação de serviços nos conjuntos habitacionais edificados com recursos do Estado. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 129ª a 133ª Sessões Ordinárias (de 18 a 25/09/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida, foi o projeto enviado à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável exarado pelo senhor deputado Flávio Chaves. 

A seguir, o projeto foi enviado a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas para análise e parecer. 

Ao analisarmos o projeto, de acordo com o Artigo 31, § 7º, do Regimento Interno, quanto ao seu mérito verificamos não constar nenhum óbice para a sua aprovação. 

Isto posto, o nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 517, de 1998, de autoria do senhor deputado Paulo Teixeira. 

É o nosso parecer. 

a) Salvador Khuriyeh - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 4-2-99

a) Sidney Beraldo - Presidente 
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